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PORTARIA N.º 862/2022  

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 29 da 

Resolução CEE n.º 449, de 1° de agosto de 2002, e considerando o Parecer CEE nº 417, de 2 de 

junho de 2022, fica renovado o reconhecimento do Ensino Fundamental, ministrado pelo Colégio 

Losango, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na Av. Vital Rosa, 250, B. Mirante da 

Serra, em Arcos, pelo prazo de 5 (cinco) anos.   
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